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PORTARIA Nº 189 DE 05 DE MAIO DE 2025. 

 

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO 

MAGALHÃES, ESTADO DA BAHIA, na pessoa de Reinildo Nery dos Santos, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo nominados, para integrarem a Comissão Especial 

de Avaliação Técnica, com a finalidade de avaliar os itens indicados nos Editais de 

Processos Licitatórios, em apoio ao Agente de Contratação, Pregoeiros e Membros da 

Equipe de Apoio.  

 

1 Ednardo Silva de Souza Matrícula nº 37.858 

2 Sâmela Dinarquel de Souza Castro Matrícula nº 36.941 

3 Jaquelane Barreto Silva Matrícula nº 37.082 

 

Art. 2º. A Comissão, ora constituída, possui plenos poderes para analisar, aprovar ou 

desclassificar os itens apresentados pelos licitantes com base nos critérios técnicos 

previstos no Edital e seus anexos, bem como nas demais disposições legais pertinentes. 

 

Art. 3º. Os serviços prestados pelos membros da Comissão serão considerados de 

relevante interesse público, sem ônus adicional para esta Casa Legislativa. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, 

Cientifique-se, 

Luís Eduardo Magalhães-BA, 05 de maio de 2025. 

 

REINILDO NERY DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES-BA 
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 

 

O Presidente REINILDO NERY DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, 

retifica a PORTARIA Nº 189, de 05 de maio de 2025, concernente à designação de 

servidores para integrarem a Comissão Especial de Avaliação Técnica, com a finalidade 

de avaliar os itens indicados nos Editais de Processos Licitatórios, em apoio ao Agente 

de Contratação, Pregoeiros e Membros da Equipe de Apoio, publicado no Diário Oficial 

do Poder Legislativo em 05/05/2025, nos seguintes termos:  

 

 

ONDE SE LÊ: 
 

“(...) PORTARIA Nº 189”. 

 

 

LEIA-SE: 

“(...) PORTARIA Nº 189A”. 

 

Luís Eduardo Magalhães-BA, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

REINILDO NERY DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES-BA 


